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DECRETO N9 7050/90 ~.· 733 de_l].Jo6/t0 

de 06 de junho de 1 . 990 

Dispõe sobre a regulamenta

ção da Lei n9 3721/ 90 , de 25 

de janeiro de 1990, institui~ 

do o Regulamento Interno da 

Comissão Permanente de Zonea

mento. 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos, no uso de suas atribuições legais , e nos termos do inciso IX do arti 

go 92 da Nova Lei Orgânica do Município de São José dos Campos , de 05 de 

abril de 1990 , 

D E C R E T A 

Artigo 19 - A Comissão Permanente de Zo 

neamento, tem por finalidade : 

I - expedir parecer normativo relativo à 

dúvidas urbanísticas na interpretação e aplicação dos dispositivos da le

gis l ação de parcelamento, uso e ocupação do solo do município; 

II - analisar e opinar os casos omissos 

da legislação de parcelamento, u so e ocupaçao do solo no município; 

III - emitir parecer ou opinar sobre as pr~ 

postas de alteração da legislação de parcelamento , uso e ocupação do solo 

do município; 

IV - opinar sobre as dúvidas quanto ao e~ 

quadramento de atividades e m f ace das categoria s e subcategorias de uso 

previstas na legislação de uso do solo no município ; 

V - dirimir dúvidas e opinar na determi

naçao de perímetros das zonas de uso . 

Artigo 29 - A Comissão Permanente de Zo 

neamento terá um Presidente , um Vice-Presidente , um Secret á r io e demais 

membros representantes previstos na Lei n9 3721/90 , de 25 de janeir o de 

1990. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente sera 

o Sr. Secretário da Secretaria de Planejamento Territorial , Urbanismo e 

Meio Ambiente, enquanto exercer este cargo. 

Parágrafo Segundo - O Vice- Presidente e 

o Secretário serao indicados pelo Presidente da Comissão Permanente de Zo 

neamento, dentre os demais representantes titulares da mesma . 

Artigo 39 - Ao Presidente da 

..... 
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I - marcar e presidir as reuniões da co-

missão ; 

II - dirigir e representar a Entidade p~ 

rante os orgaos públicos e privados em eventos ; 

III - propor planos de trabalho; 

IV - exercer na Comissão o d i reito de vo

to, inclusive o de qualidade no caso de empate; 

V - resolver os casos omissos e praticar 

todos os atos necessários para o funcionamento da comissão ; 

VI - e n caminhar ao Sr . Prefeito Municipal 

todas as recomendações, proposições e resoluções aprovadas pela Comissão; 

VII - solicitar recursos humanos 

riais para a execuçao dos trabalhos da Comissão; 

e mate 

VIII - delegar atribuições de sua competên-

cia , sempre por escrito. 

Artigo 49 - Ao Vice-Presidente da Comis 

sao Permanente de Zoneamento compete : 

I - substituir o Presidente em seus imp~ 

dimentos e eventuais ausências; 

II - propor planos de trabalho; 

III - participar das votações ; 

IV - assessorar a Presidência. 

Artigo 59- Ao Secretário da ComissãoPer 

manente de Zoneamento compete : 

I - convocar , organizar a ordem do dia , 

assessorar as reuniões da Comissão, cumprindo e fazendo cumprir este reg~ 

mento ; 

II - adotar todas as medidas necessárias 

ao funcionamento e fazer executar e dar encaminhamento as deliberações, 

sugestões e p r opostas; 

III - divulgar as decisões da Comissão; 

IV - participar das votações; 

V - redigir a At a das reuni ões e distri 

bui - las mediante aprovaçao da Presidência; 

VI - redigir toda a correspondência , rela 

tórios, comunicados e deci sões; 

VII - manter atua l izado um a r quivo 

mentos , decisões, atas e correspondências; 

VIII - propor planos de trabalho . 

c: 
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Artigo 69 - A Comissão Permanente de Zo

neamento reunir-se-á em plenário ordinariament e 1 (uma) ve z por mes ou e~ 

traordinariamente por convocaçao do Presidente ou através deste, por soli 

citação da maioria de seus membros . 

Parágrafo único - As reuniões serao aber 

tas em primeira convocação com a presença de 2/ 3 (dois terços) dos inte

grantes e , em segunda convocação, após 30 (trinta) minutos com qualquer 

número. 

Artigo 79 - O Presidente procederá à con 

vocaçao dos integrantes com antecedência de pelos menos 5 (cinco) dias 

úteis para as reuniões ordinárias e 48 (quarenta e oito) horas para as ex 

traordinárias . 

Parágrafo único - A ordem do dia sera en 

viada mediante correspondência protocolada com a mesma antecedência apre

sentada para as convocações das reuniões. 

Artigo 89 - Caso o membro titular esteja 

impedido de comparecer à reuni ão plenária, deverá antecipadamente comuni

car a seu respectivo Suplente. 

Artigo 99 - As ausências dos membros ti 

tulares , ou na ausência destes, as de seus Suplentes, convocados nos Ter · 

mos do Artigo anterior, deverão ser justificadas por escrito, no prazo ma 

ximo de 5 (cinco) dias úteis apos a data da reunião realizada . 

Artigo 10 - O Presidente da Comissão Per 

manente de Zoneamento ou o Vice-Presidente quando em exercício poderá ex

cluir da Comissão , o Membro Titular ou Suplente que não comparecer a duas 

reuniões seguidas ou a quatro alternadas, sem justificativa. 

Artigo 11 - O mandato dos membros da Co

missão Permanente de Zoneamento será indeterminado e dependerá sempre da 

Entidade a qual representa . 

Parágrafo único - A indicação e substi

tuição dos Membros Titulares e respectivos Suplentes deverão ser feitas 

pelas Entidades, mediante comunicação por escrito, com antecedência míni 

ma de 15 (quinze) dias da próxima reunião ordinária. 

Artigo 12 - Os membros da Comissão Perma 

nente de Zoneamento não receberão remuneração, sendo a participação consi 

derada relevante serviço prestado ao município. 

Artigo 13 - As questões omissas neste Re 

gimento serao resolvidas pelo Presidente . 

SEÇÃO I 

DO EXPEDIENTE PRELIMINAR 

Artigo 14 - Na hora do in1cio das 

niões, os membros ocuparao seus lugares. 

r eu-
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Parágrafo Primeiro - A presença dos mem 

bras para efeito de conhecimento de número, para abertura dos trabalhos e 

votaçâo será verificada pela lista respectiva, assinada no Plenário. 

Parágrafo Segundo - Verificada a prese~ 

ça de pelo menos 2/ 3 (doi s terços ) dos membros, o Presidente declarará 

aberta a reuni~o. Caso contrário, aguardará 30 (trinta ) minutos e fará a 

segunda convocação com qualquer numero. 

Artigo 15 - Aber t os os trabalhos, 

feita a leitura da Ata da reuni~o anterior . 

ser a 

Parágrafo Primeiro - O Membro que prete~ 

der retificar a Ata, enviará dec l aração escrita ao Secretário, até 48 ( qu~ 

renta e oito) horas apõs a leitura da mesma. A declaraçâo será inserida 

na Ata seguinte e o plenário deliberá sobre sua procedência ou nao. 

Parágrafo Segundo - O Secretário em se-
• 

guida à leitura da Ata, dará conta das comunicações e informações dos as 

suntos urgentes apresentados até o inicio dos t rabalhos da reunião. 

dispensar a leitura da Ata. 

Parágrafo Terceiro - O Plenário 

SEÇÃO li 

DA ORDEM DO DIA 

poderá 

Artigo 16 - A ordem do dia constará da 

discussão e votação da matéria em pauta. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente, por 

solicitaç~o de qualquer membro, poderá determinar a inversâo da ordem de 

discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Parágrafo Segundo - A discussão e vota

çao de matéria de caráter urgente e relev ante , nao incluida na Ordem do 

Dia, dependerá de liberação do Plenário. 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Secretário 

rela tar as matérias que deverâo ser submetidas a discussâo e votaçâo. 

Parágrafo Quart o - A discussâo e votação 

de matéria da Ordem do Dia poderá ser adiada por deliberaçâo do Plenário, 

fixando o Presidente o prazo de adiamento. 

Parágrafo Quinto - O Presidente decidirá 

as questões de ordem e dirigirá a discussâo e v otação, podendo a bem 

celeridade dos trabalhos, limitar o numero de 

da membro, bem como a respecti va duraçâo. 

SEÇÃO III 

DOS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL 

Artigo 17 - Esgotada a Ordem d o 
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Presidente concederá a palavra aos membros que a solicitarem , para assun

tos de interesse geral podendo a seu critério, limitar o prazo em que de 

verão se ma nifestar . 

SEÇÃO IV 

DAS ATAS 

Artigo 18 - De c a d a reunião da Comissão 

lavrar- se- á At a, assinada pelo Presidente e por todos os membros presen

tes, que será lida, assinada e aprovada na reunião subsequente , observado 

o que faculta o parágrafo 39 do Artigo 15. 

Parágrafo Primeiro - A Ata será lavr a da, 

ainda que nao haja reunião por fa lta de "quorum" e nesse caso , nela ser ão 

mencionadas o s nomes dos membros presentes. 

Parágrafo Segundo - A cópia da Ata sera 

enviada mediante correspondência protocolada aos me mbros , 8 (oito) dias 

antes da próxima reunião. 

Artigo 19 - Das Atas constar ão : 

I - Data, local e hora da abertura da reu 

nião; 

II - O nome dos membros p resentes ; 

III - A justificativa de membros ausentes; 

I V - Sumário d o expediente , relação da ma 

téria lida, registro d as proposições apresentadas e das comunicações tran~ 

mitidas ; 

V - Resumo da matéria incluida na Ordem 

do Dia , com a indicação dos membros que participaram dos debates e trans

crição dos trechos expressamente solic i tados para registro em Ata; 

VI - Declaração de voto , se requerido ; 

VII - Deliberações do Plenário . 

SEÇÃO V 

DAS PROPOSIÇÕES 

Artigo 20 - As proposições consistirão em 

toda matéria sujeita a deliberação , podendo constituir parecer, 

emenda , i ndicação ou es tudos e pesquisas. 

moçao, 

Artigo 21 - As matérias para deliberação 

em Plenário deverão ser feitas por escri to e encaminhadas ao 

até 1 5 (qui nze ) dias após a última reunião. 

Parágrafo Onico Poderão 

no expediente preliminar os assuntos urgentes apresentados a 

dos trabalhos de cada reunião . 
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SUB - SEÇÃO I 

DOS PARECERES 

FLS. N!.. 

Artigo 22 - Parecer é o relatório prepa

rado pelo Plenário nos termos da legislação em vigor e aprovado pela mai~ 

ria simples dos presentes. 

SUB - SEÇÃO I I 

DAS MOÇÕES 

Artigo 23 - Moção e a proposição que e 

sugerida para manifestação do Plenário sobre determinado assunto, apela~ 

do, aplaudindo ou protestando . 

Parãgrafo único - As moçoes deverão 

redigidas, concluindo, necessariamente, pelo t e xto a ser apreciado 

Pl enário. 

ser 

pelo 

tada corno acessória de outra. 

SUB - SEÇÃO III 

DAS EMENDAS 

Artigo 2 4 - ·Eme nda e a proposição aprese~ 

Parágrafo único - Só serao aceitas Emen

das ou Sub-Emendas que tenham relação direta e imediata com a matéria da 

proposição principal. 

SUB - SEÇÃO IV 

DAS INDICAÇÕES 

Artigo 25 - Indicação e a proposição em 

que o membro sugere a manifestação do Plenário sobre determinado assunto, 

visando a elaboração de resoluções e outros atos de iniciativa da Cornis

sao. 

SUB - SEÇÃO V 

DOS ESTUDOS E PESQUISAS 

Artigo 26 - Estudos e pesquisas corno tra 

balhos de investigações sistemáticas com o fim de estabelecer diretrizes 

com relação ao uso, parcelamento e ocupação do solo, objetivando delibera 

çao da Comissão. 

balhos destinada ao debate. 

SEÇÃO VI 

DOS DEBATES 

Artigo 27 - A discussão 

~ _.//f) . 
a fa~tr~ 

Artigo 28 - O membro so poderá falar nos 
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expressos termos deste regimento : 

I - para apresentar proposições , requerl 

rnentos e comunicações; 

II - sobre matéria em debate; 

III - sobre questões de ordem; 

IV - em exp l icação pessoal. 

Artigo 29 - Aparte é a interferência co~ 

cedida pelo orador para urna indagação ou esclarecimento relativo à rnatér~ 

em dabate. 

Parágrafo Primeiro - O Aparte , que deve

ra ser breve , so sera permitido se o consentir o orador. 

Parágrafo 29 - Não serão permitidos apar

tes à palavra do Presidente , bem corno nos encaminhamentos de votação e nas 

questões de ordem. 

SEÇAO VII 

DA VOTAÇÃO 

Artigo 30 - Anunciado pelo Presidente o 

encerramento da discussão, a matéria será submetida a votação . 

Artigo 31 -A votação será, em regra, si . 

bélica, podendo também ser nominal ou secreta quando, a requerimento, 

sim deliberar o plenário. 

Parágrafo 19 - Se al~urn membro tiver dúvi 

das sobr e o resultado da votação proclamado , poderá requerer verificação , 

independentemente da aprovação do plenário. 

Parágrafo 29 - O requerimento de que 

ta o parágrafo anterior, somente será admitido se formulado logo após 

nhecido o resultado da votação e antes de se passar a outro assunto. 

Arti0o 32 - As deliberações da comissão , 

salvo disposição em contrário , serão tornadas por maioria dos membros 

sentes no plenário, não se computando os votos em branco. 

Parágrafo único - O rnerntro abster- se-á d 

votas quando se julgar impedido. 

SEÇÃO VIII 

DAS QUESTÕES DE ORDEM 

Artigo 33 - Toda dúvida sobre a interpre

tação e aplicação deste regimento, ou relacionada com a discussão 

ria, será considerada questão de ordem. 

Parágrafo único - As questões 

vem ser formuladas com clareza e com a indicação do que se pre 

SECAO IX 
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SEÇÃO IX 

DAS DELIBERAÇÕES 

Artigo 34 - As manifestações da Comissão 

serao tomadas sob a forma de: 

I - deliberações , quando se tratar de as 

suntos de s ua c ompetência legal ; 

II - ~oções, obedecidas as disposições do 

artigo 23 e Parágrafo único ; 

III - Pareceres. 

Art igo 35 - As deliberações, moçoes e p~ 

receres serao datados e numerados em o r dens distintas , cabendo ao Secretá 

rio corrigi- los , ordená- los e indexa- los. 

Artigo 36 - As deliberações , moçoes e p~ 

receres da Comissão fig urarão obrigatoriamente no texto da Ata e serão p~ 

blicadas na Imprensa Oficial Local, mais especi f icamente no Boletim Ofi 

cial do Município . 

SEÇÃO X 

DO REGIMENTO INTERNO 

Artigo 37 - O Regimento Interno poderá 

ser modificado pela Comissão , mediante a apresentação de proposta de reso 

lução que o altere ou reforme, assinada pelo menos por 5 (cinco) membros . 

Art igo 38 - Apresentado o Projeto de r e 

solução que a l tere o Regimento Interno , este será distribuíd o aos ~embros 

para exame e proposição de emendas com a antecedência mínima de 30 (trin 

ta) dias da reunião e que será submetido ao Plenário. 

Par ágr afo único - Em caso de aprovaçãodo 

Pr o j eto de Res olução que a l tere ou r eforme o Reg i mento Int erno , após a a 

provaçao por no mínimo 2 / 3 (dois terços) dos membros da Comissão, sera en 

caminhado ao poder executivo para as providências legais . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as dispo sições em c ontrário . 

pos, 06 de junho de 1990. 

Prefeitura ~unicipal de São Josi 
' --

ito 'iunicipal 

Urbanismo e ~1eio Ambiente 
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Prefeitura Municipal de São Josi dos Carn 

pos, 06 de junho de 1990. 

Registrado e publicado na Divisão de For 

rnalização de Atos, aos seis dias do mês de junho do ano de mil novecentos 

e noventa . 

-- ~ ~ ---·" 
~nato Júni 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/ lira/ wm .. . I .. . 


